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Excelentíssimo Senhor Presidente da Càmara Municipal, de Cascavel/PR.

INDICA, nos termos do Ârt. 743, do Regimento Interno desta Casa de Leis, seja encaminhado
expedieote ao Poder Público Municipal, peÍante o Gabinete do Prefeito Municipal, soücitando estudo
e averiguações para compor junto aos bancos e entidades sindicais dos bancários a expansão do
horário de atendimento ao público das 08h00 às 18h00, em conúaparttda a redução do número de

funcionádos, que tem problematizado o atendimento âssim como a formaçào de filas extensas, pelo
período que durar as barreiras sanitárias paÍâ conter a pandemia do Covid-19.

É a Indicação. Sala das Sessões

Cascavel,23 de junho de2020.

Vereadot/PL.

Justificação.

Em conversa com alguns clientes nas filas dos bancos, todos dizem que as dificuldades
em acessar os serviços bancários são mütas vezes impeditivas, sendo que tem toda a razáo,pois alguns

entraves no atendimento úazem prejuízos de todas as ordens e para todos os setores.

Dessa forma, estendendo o horário, o bancádo pode organizar melhor o atendimento,
para atender as exigências sanitárias.

Nesse contexto, contamos com o apoio dos pares e o atendimento pelo poder
executivo.
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